
 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 541/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto da Exma. Sra. 

Conselheira-Relatora, Doutora Suzete Maria dos Santos, nos 
autos do Processo n.º 10.832/2006/PGJ (P. A. n.º 075/04/59.ª 
Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 06 de dezembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º  10.832/2006/PGJ (P. A. n.º 075/04/59.ª 
Prodedic), relativo à garantia de proteção à saúde e ao bem-
estar social, físico e mental dos idosos Francisco Félix Januário 
e Etelvina Malafaia Januário, de 84 e 76 anos de idade, 
respectivamente, tendo em vista  que  em audiência realizada 
pela douta Representante do Órgão Ministerial, os filhos do 
idoso comunicaram o falecimento do mesmo, ocasião em que 
assinaram termo de responsabilidade se comprometendo a 
assumir novas posturas, com vistas a garantir o bem estar de 
sua mãe, porém, devido a ocorrência de outras denúncias, assim 
como informações apontadas pela Assistente Social deste 
Parquet de que a situação da idosa ainda inspirava cuidados, a 
Representante da 59.ª Prodedic, com base nos arts. 43 e 45 da 
Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ingressou junto à 1.ª 
Vara da Família da Capital com Medida de Proteção Judicial, 
em favor da supracitada idosa, requerendo a destituição da Sra. 
Bilda Januário, na condição de procuradora daquela Senhora e 
do irmão portador de deficiência, com a respectiva nomeação 
de curadores provisórios e a avaliação médica da idosa, além de 
outras medidas voltadas à garantia dos direitos básicos, 
assegurados naquele Diploma Legal, sendo o pleito deferido na 
sua totalidade. 

  
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-

se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 06 de dezembro de 2006. 

 
 

ALBERTO NUNES LOPES 
Presidente, por substituição legal 
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EVANDRO PAES DE FARIAS 

Membro e Secretário 
 
 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

 

 
SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 

Membro 
 
 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 
 
 
 

 
 

 
 

 


